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TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Em conformidade com o disposto no Art. 74º, Inciso I da Lei nº 14.133 de 1º ABR 2021, 

autuo nesta data, o Processo Administrativo nº 247/2023 do 3ºCGEO, referente a contratação de serviços 

de publicidade legal impressa e/ou eletrônica, cujo objeto e recursos estão definidos no despacho do 
Ordenador de Despesas à Requisição nº 70 — Almox/4º Seção/3ºCGEO, de 7 de outubro de 2024. 

Disso posta, autuo os documentos recebidos para início do processo: 

- Requisiçãp nº 70 — Almox/4º Seção/3ºCGEO, de 7 de outubro de 2024; 

- 2024NC403405/DCT; e 
- Despacho do Ordenador de Despesas. 

Olinda, PE, 14 de outubro de 2024. 

Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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| EXÉRCITO BRASILEIRO 
| 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 

FIOS 

DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLL! COELHO 

Olinda-PE, 07 de outubro de 2024. 

Do Chefe do Almoxarifado 

Ao Sr OD do 3º CGEO 

Assunto: Inexigibilidade de licitação 

Rfr: Art 18 e parágrafo único da IG 12-02 

Versa O presente expediente sobre emissão de empenho para publicidade impressa e/ou eletrônica. 

Nos termos do 
melhoria constante d 
sentido de aprovar 

no Art 18 e parágrafo único da IG 12-02 e consoante com o OE-3 — Proporcionar a 
condições de trabalho, solicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas, no 
abertura de processo licitatório visando a contratação da Empresa Brasil de 

Comunicações — EBC, conforme relação abaixo: 

ítem 
| 
Especificação do Objeto CATSER Und Qtde Valor Total 

01 Publicidalie legal impressa e/ou eletrônica 16152 Und oi R$ 2.406,96 

Desta forma, justílco a contratação da Empresa Brasil de Comunicação - EBC, para a execução do 
serviço de distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica em jornais de grande circulação, com o 
objetivo de prover a demanda de publicação de atos oficiais e matérias do 3º Centro de Geoinformação. 
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DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA 

1. A referida requisição de nº 70 para publicidade|1. Conforme necessidade prevista na Nova Lei de 
impressa e/ou eletrônica; Licitações e Contratos Administrativos de publicação de 
2. Nos termos do contido no Art. 13 da IG 12-02, | extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, 
solicito-vos providências junto ao Ordenador de|do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 
Despesas no sentidg de aprovar a contratação em | consórcio público, do ente de maior nível entre eles, 
teta, visando atender as necessidades de publicação | bem como em jornal diário de grande circulação. Tal 
de atos oficiais e matérias do 3º Centro de|previsão está descrita no & 1º, do artigo 54, da Lei nº 
Geoinformação, conforme justificativas apresentadas | 14.133, de 1º de abril de 2021. Sendo assim, faz-se 
pelo requisitante; necessária a contratação do serviço de publicação 
3. Para fins do An 38 da Lei 8.666, de 21 Jun 93,| legal impressa (e/ou eletrônica) em jornais de grande 
empregar os recursos da Fonte: 1000000000, Pl! circulação. 
K4CAIFGPRCA, PT; 232039, ND 339139, NC|2 Em consequência: 
2024NC 403405. 2.1 Autorizo a abertura de processo administrativo de 

Contratação Direta por inexigibilidade de Licitação, nos 
termos do Art 74, caput, Lei 14.133/21,; 
2.2 A SALC e a Equipe de Planejamento da 

| Contratação, adotem as providências cabíveis de 
| acordo com as normas em vigor; 
! 2.3 Publique-se. 

Em 07 de outubro de 2023. 
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| % EBC a 
EMPRESA BRASIL 
DE COMUNICAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DA PUBLICIDADE 

LEGAL DO S ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A — EBC, empresa pública federal, criada pelo 

Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 

2008, com Estatuto Social aprovado pelas Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 

de novembro. 

03 de dezemb 

de 2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, em 

ro de 2020, de acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vinculada à 

Secretaria de] Comunicação Social da Presidência da República, nos termos do Decreto nº 

11.362, de 1º 

1 » 1º Subsolo, 

900, inscrita 

Interino 

de Identidade 

de janeiro de 2023, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 

| Bloco B-50, Edificio Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333- 

no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, neste ato, representado pelo Gerente 

brasileiro, casado, portador da Carteira 

NE COMAER RJ é inscrito no CPF/MF sob o 1º EA residente 

domiciliado ejn Brasília/DF, conforme Portaria Presidente nº 031/2024 DECLARA junto ao 

ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE, que conforme o disposto no parágrafo 3º, do Art 9º, 

do Decreto n 16.555/08 e no Inciso VH do Art. 8º da Lei 11.652/08, foi atribuída à EBC a 

distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

Gerente de Negócios e 
Portaria Presidente nº 031/2024 



UASG 160179 Estudo Técnico Prelimindr Bana 

Estudo Técnico Preliminar 50/2024 

1. Informações Básicas 
] 

Número do processo: 6491.003025/2024-49 

2. Descrição da 

Os órgãos públicos têm a 

sociedade. A EBC, como 

contratação visa atender 

+ 
l 

necessidade 

obrigação de divulgar editais e outros atos administrativos de maneira transparente e acessível à 

empresa pública, foi designada para realizar as publicações, garantindo legalidade e acessibilidade. A 

à essa necessidade por meio de uma empresa especializada na gestão e publicação de editais via EBC. 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os órgãos públicos têm a obrigação de divulgar editais e outros atos administrativos de maneira transparente e acessível à 

sociedade. A EBC, com 

contratação visa atender | 
E 

empresa pública, foi designada para realizar as publicações, garantindo legalidade e acessibilidade. A 

essa necessidade por meio de uma empresa especializada na gestão e publicação de editais via EBC. 

4. Área requisit 
get 

TF: de e 

perceseor mem me 
MEET 

nte 

SALC do 3º cgeo 

5. Levantament 

Foi realizada uma pesqui 

. pesquisa envolveu consu 

6. Descrição da 

de Mercado 

no mercado para identificar fornecedores especializados na publicação de editais via EBC. A 

la a contratos semelhantes no Comprasnet e análise de empresas aptas para o serviço. 

olução como um todo 

Exclusividade da EBC: A empresa contratada TEM a exclusividade para publicações via EBC. 

Capacidade Téchica: Capacidade comprovada para publicação eficiente de editais. 

Relatórios: Entrega periódica de relatórios de veiculação. 

Prazos: Garantia fe atendimento aos prazos legais de publicação. 

Suporte Técnico: Disponibilização de suporte técnico para o órgão contratante em casos de falhas ou dúvidas. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A quantidade estimada de publicações é de 5 PUblicações por ano, considerando o histórico de editais e processos licitatórios do 

órgão. 

lde3



UASG 160179 Estudo Técnico Preliminar-40/20 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 10.000,00 

A estimativa do valor total da contratação é de R$ 10.000(Valor estimado), baseado em consultas a contratos similares já 

firmados por órgãos púb licos e na média de preços de mercado. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

À contratação não será parcelada, dado que a continuidade do serviço de publicação é fundamental para o cumprimento dos 

prazos legais. A execução fracionada do serviço comprometeria a eficácia e a segurança jurídica. 

10. Contrataçõe s Correlatas e/ou Interdependentes 
| 

Não há contratações corrélatas ou interdependentes identificadas para esta demanda. 

11. Alinhament entre a Contratação e o Planejamento 

Esta contratação está alinhada ao planejamento estratégico do órgão, com o objetivo de garantir transparência, acessibilidade e 

cumprimento de normas 

12. Beneficios a 

Transparência: 

13. Providências 

º Formalização do 

º* Elaboração do Te 

* Realização de lic 

14. Possíveis Im 

Não há impactos ambient. 

forma digital. 

15. Declaração d 

Esta equipe de planejame 

Eficiência Admi 

Economia: Redu 

Segurança Jurid 

egais na divulgação de editais. 

serem alcançados com a contratação 

Divulgação ampla e acessível dos editais. 

nistrativa: Cumprimento de prazos legais de publicação. 

ção de custos com a utilização da EBC, uma empresa pública, para as publicações. 

ica: Cumprimento das exigências legais e regulatórias. 

a serem Adotadas 

brocesso de contratação via Comprasnet. 

rmo de Referência com base nas exigências legais para publicações via EBC. 

tação, caso aplicável, ou contratação direta conforme a legislação específica para a EBC. 

bactos Ambientais 

is significativos relacionados à contratação, considerando que a maioria das publicações ocorre de 

e Viabilidade 

nto declara viável esta contratação. 

2de3



UASG 160179 Estudo Técnico PreliminfHaDo 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Após análise dos requisitos técnicos, do levantamento de mercado e da solução proposta, conclui-se que a contratação é viável 

tanto técnica quanto economicamente. A solução atende às exigências legais e ao interesse público, sendo necessária para 

garantir a publicação de editais de forma eficiente e transparente. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

Responsável pela contratação direta 

Rr Assinou eletronicamente em 09/10/2024 às 10:09:11. 

3de3



G Compras.govbr MINISTÉRIO DA ECONOMIA FI 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

| 
1. Informações Básicas : 

| 
Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação 

4612024 O 09/10/2024 10:10 
Objeto da Matriz de Riscos 

Contratação de empresa exclusiva para publicação de editais de órgãos públicos via Empresa Brasil de Comunicação (EBC). 

+ 

+ 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada. 

3. Riscos Identificados 

PEGA EE, a 
Número JRiSot- 5 |: 

Atraso na 

R-01 publicação dos 

editais de licitação, 

SS TT SSgo a TAEado pa Neto io UN 
Falhas técnicas no sistema da empresa 

cohtratada ou na EBC, ou sobrecarga no 

volume de publicações, resultando em 
Planejamento Administração Alto 

Impactos 

O impacto da ativação dessa ação de contingência está relacionado principalmente à garantia de cumprimento dos prazos legais para 

a publicação de editdis, mesmo em caso de falhas no processo normal de publicação. Os principais impactos incluem: Cumprimento 

dos Prazos Legais: À ação de contingência reduz o risco de penalidades ou sanções legais que podem surgir devido a atrasos na 

publicação dos editais, garantindo que as obrigações sejam cumpridas conforme a legislação vigente. 

Ações Preventivas 

P-01 Monitoramento Diárid: Estabelecer um processo de monitoramento diário das Responsável: E 
publicações realizadas pela empresa contratada. A equipe de Gestão de Contratos 

deverá verificar os editais publicados e conferir os prazos de publicação. Relatórios 

Semanais: A empresá contratada deverá fornecer relatórios semanais detalhados 

sobre as publicações realizadas, com a indicação de possíveis atrasos ou 

dificuldades encontradas. Ferramentas de Alerta: Implementar um sistema de alerta 

automatizado, que notifique a equipe responsável no caso de atrasos no processo 

de publicação de qualquer edital. Este sistema pode ser integrado com os prazos 

estabelecidos no contfato. Treinamento de Equipe: Capacitar a equipe responsável 

pela Gestão de Contratos para que estejam aptos a identificar rapidamente 

problemas e agir com antecedência para evitar a ocorrência de atrasos. Plano de 

Contingência: Criar uln plano de contingência que especifique as ações a serem 

tomadas pela emprega contratada e pelo órgão público em caso de problemas 

técnicos que possam omprometer a publicação dentro do prazo. Isso pode incluir 

a utilização de canais alternativos temporários ou a comunicação com outros 

órgãos competentes. 

Ações de Contingênçia 
c-01 Notificação Imediata: Assim que um atraso ou falha for identificado, a equipe de Responsável: E 

Gestão de Contratos do órgão público deve notificar a empresa contratada e exigir 

uma explicação imediata, além da previsão de resolução do problema. Publicação 
em Canais Alternativos: Caso a EBC ou a empresa contratada não consiga realizar 

a publicação dentro do prazo, deve-se acionar imediatamente canais de publicação 

alternativos, como o Diário Oficial local ou outros meios de comunicação oficiais 

permitidos pela legislação, até que a situação seja resolvida. Ação Corretiva 

Interna: A empresa contratada deverá mobilizar uma equipe técnica dedicada para 

corrigir qualquer problêma que impeça a publicação no prazo previsto. O problema 

deverá ser solucionado em até (tempo máximo permitido pelo contrato), sob pena 

de aplicação de penalidades contratuais. Acompanhamento de Prazo: A equipe de 

Gestão de Contratos deverá acompanhar de perto os prazos de todas as 

publicações pendentes durante a falha e garantir que os editais sejam publicados o 

mais rápido possível, com a devida documentação de qualquer atraso para evitar 

problemas legais futuros. Relatório de Ocorrência: Um relatório detalhado sobre a 

causa do atraso e às medidas tomadas deverá ser elaborado pela empresa 

contratada e enviado ao órgão público para análise e arquivamento. Este 

documento servirá como referência para evitar falhas futuras. 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

l



Nenhum acompanhamento incluído. 
b 

| 
| 

5. Responsáveis | Assinantes 

Equipe de GestorlFiscal do Contrato 

Responsável p contratação direta 

FI



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLY COELHO 

| 

Justificativa sata Aprovação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Mapa de 
Gestão de Riscos (MGR) 

Objeto: Contratação de empresa para publicação de editais via Empresa Brasil de Comunicação 

(EBC) | 

1. Introdução: De|acordo com a Lei nº 14.133/2021, a contratação de serviços públicos deve 

observar os princípios de eficiência, transparência e economicidade. O Estudo Técnico Preliminar 

(E TP) e o Mapa de Gestão de Riscos (MGR) são documentos essenciais que visam assegurar que a 

contratação esteja linha com os objetivos estratégicos do órgão, garantindo, simultaneamente, a 

mitigação de riscosie a legalidade no processo de divulgação dos editais de licitação. O presente 
documento justifica ha aprovação do ETP 50/2024 e MGR 46/2024, elaborados para a contratação de 
empresa especializada na publicação de editais através da EBC. 

2. Necessidade e Justificativa da Contratação: A obrigatoriedade dos órgãos públicos de divulgar 
editais e outros atos administrativos de maneira transparente e acessível à sociedade é essencial para 
garantir a legalidade e a acessibilidade das publicações. A EBC, sendo uma empresa pública 
designada para realizar tais publicações, é a única alternativa capaz de atender a essa necessidade 
com segurança jurídica e conformidade com as normas legais(ETP50 2024). 

Diante disso, o ETP|50/2024 especifica que a contratação de uma empresa especializada em gestão 
e publicação de editais via EBC é a solução mais viável e eficiente para atender às demandas da 
organização demandante, com estimativa de 5 publicações anuais ao custo total estimado de R$ 
10.000,00(ETP5S0 2024). 

3. Benefícios e Solução Proposta: 

* Exclusividade da EBC: A solução envolve a contratação de empresa que garanta a 
exclusividade de publicações via EBC, garantindo que os editais sejam amplamente 
divulgados. 

* Cumprimento dos prazos legais: A contratação assegura que as publicações sejam 
realizadas dentro dos prazos legais, evitando penalidades e garantindo a segurança jurídica 
(ETP50 2024)(MR46 2024). 

* Relatórios dé acompanhamento: A empresa contratada fornecerá relatórios periódicos que 
permitirão o| monitoramento do cumprimento dos prazos e a mitigação de riscos 
relacionados à publicação(ETP50 2024). 



ré 
4. Riscos Identificados e Medidas Mitigatórias: O MGR 46/2024 identifica o risco principal de 

atrasos na publicação dos editais, devido a falhas técnicas no sistema da empresa contratada ou na 

própria EBC, o que poderia prejudicar o cumprimento dos prazos legais(MR46 2024). As ações 

preventivas incluem: 

* Monitoramento diário das publicações; 

* Relatórios semanais detalhados; 

* Sistema de alerta automatizado para falhas; 

* Plano de contingência para utilizar canais de publicação alternativos em caso de falhas 

(MR46 2024). 

Essas ações são essenciais para mitigar o risco de atrasos e garantir que as publicações sejam 

realizadas de maneira contínua e eficiente, assegurando que os prazos legais sejam cumpridos. 

5. Alinhamento com o Planejamento Estratégico: A contratação proposta está em conformidade 

com o planejamentp estratégico do órgão demandante, cujo objetivo é garantir a transparência na 

divulgação de editais, a eficiência administrativa e a segurança jurídica, utilizando uma empresa 

pública que oferece serviços a um custo competitivo e com confiabilidade comprovada 

(ETP50 2024). 

6. Considerações Orçamentárias: A estimativa total da contratação é de R$ 10.000,00, conforme 

levantamento de mercado. Este valor está compatível com os contratos similares realizados por 

outros órgãos públiços e com a média do mercado(ETP50 2024). 

Conclusão: A aprovação do Estudo Técnico Preliminar (ETP 50/2024) e do Mapa de Gestão de 

Riscos (MGR 46/2024) é imprescindível para assegurar a legalidade, a transparência e a eficiência 

na contratação de empresa para a publicação de editais via EBC. A solução proposta garante o 

cumprimento das qbrigações legais e mitiga os principais riscos envolvidos, proporcionando 

economia e eficiência ao órgão demandante. 

Mediante o ros aprovo o ETP e MGR e defiro que SALC do 3º CGEO prossiga com a 

inexigibilidade de contratação para a Empresa Brasileira de Comunicação- EBC 

| 
Olinda-PE, 09.10.24 

rdenador espesa do 3º Centro de Geoinformação 



—  SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

20/09/24 10:59 USUARIO: HH 

DATA EMISSAO : 20Set24 VALORIZACAO : 20Set24 NUMERO : 2024NC403405 

UG EMITENTE : 160035 - DEPARTAMENTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160179 / 00001 - 3º CGEO 

OBSERVACAO 

DSG. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO EM JORNAL EBC. 

ND 33.91.39. ITEM 1H PDR 24.ATD SOLICITAÇÃO DA OMDS.EMP IMD. 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALOR 

300063 1 232039 coooBOTOSo 339139 160035 K4CAIFGPRCA 2.406, 96 

H 
t 

LANCADO POR : UG : 160035  20Set24 10:56 
PEI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



Fi. NO < 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Autorizo a contratação dos serviços constantes na Requisição nº 70 — Almox/4º 
Seção/3ºCGEO, de 7 de outubro de 2024, com inexigibilidade, nos termos do Art. 74º, Inciso I da Lei nº 

14.133 de 1º ABR 2021. 

2. Justificativa: Conforme necessidade prevista na Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de publicação de extratos do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 
em jornal diário de grânde circulação. Tal previsão está descrita no $ 1º, do artigo 54, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021]. Sendo assim, faz-se necessário a contratação do serviço de publicidade legal 
impressa (e/ou eletrônica) em jornais de grande circulação. 

3. Para concretizar a contratação/aquisição, empregar a seguinte dotação orçamentária: 
DSG.CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE 
LICITAÇÃO EM JORNAL EBC. ND 33.91.39. ITEM 1H PDR 24.ATD SOLICITAÇÃO 
DA OMDS.EMP IMD. 
NUM. TRANSFERENCIA : 
EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PIVALOR 
300063/1 232039 1000000000 339139 160035 K4CAIFGPRCA 2.406,96 

4. Nos terrhos do art. 16, II da LC 101/00, os recursos para atender as despesas previstas no 
processo nº 169/24/3º|CGEO, estão adequados orçamentária e financeiramente com a lei Orçamentária 
Anual — LOA, compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO e com o Plano Plurianual — 
PPA. 

5. As seções interessadas adotem as providências cabíveis de acordo com as normas em 
vigor. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

| Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é à seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.168.704/0001-4 DUNSO: 914623988 
Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 

Nome Fantasia: EBC TV BRASIL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/07/2025 

Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA 

MEI: o 

Porte da Empresa: emais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Consta 

Níveis cadastrados: | | e e 
n Documento(s) assinalado(s) com "*” está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Automática; a certidão foi qotida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

IH - Habilitação Juridica 

TI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGEN Validade: 23/11/2024 Automática 

EGTS Validade: 17/10/2024 Automática 

Trabalhista  (htty://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 03/03/2025 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/10/2024 

Receita Municipal (Isento) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

| Validade: 31/05/2025 

| 
| 

| 
| 
| Emitido em: 14/10/2024 08:45 I de 3 

CPF: mana Nome: TR 
Ass: 

N



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Dados do Fornecedor 

ANEXO 
Vínculo com Serviço Público 

CNP): 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

Vínculos: 
CPE: 

Nome: 

Lotação: 

Cargo/Função na APF: 

Tipo de vínculo: 

CPF: 

Nome: 

Lotação: 

Cargo/Função na APF: 

Tipo de vínculo: 

CPF: 

Nome: 

Lotação: 

Cargo/Função na APF: 

Tipo de vínculo: 

CPF; 

Nome: 

Lotação: 

Cargo/Função na APF: 
Tipo de vínculo: 

09.168.704/0001-42 DUNSO: 914623988 
EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 

EBC TV BRASIL 

Credenciado 

EMPRESA PÚBLICA 
Não 

Demais 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

dm Admin 

EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 
DIRETOR(A) 

Sócio/Admin 

VT BRASIL DE COMUNICACAO 

DIRETOR-PRESIDENTE 
Socio/Admin e Responsavel Legal 

eme are 
DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO SOCIAL 

DIRETOR(A) GERAL 

Sócio/Admin 

o: 

Emitido em: 14/10/2024 0% 

crF: HS l 

2 de 3



o a 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

| ANEXO 
| Vínculo com Serviço Público 

Dados do Fornecedor, 

Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 

Nome Fantasia: BÃO TV BRASIL 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA 
MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Vínculos: . . 
CPF: 

Nome: 

Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

Cargo/Função na APF: DIRETOR(A) 

Tipo de vínculo: S jcio/ Admin 

CPF: E 
Nome: 
Lotação: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO 

Cargo/Função na APF: DIRETOR(A) ADMINISTRAT/FINANCE 

Tipo de vínculo: Sócio/Admin 

| 

À 

Emitido em: 14/10/2024 08:45 3 de 3 
CPF: [HS ome: 

o



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor, 
CNP): 09,168.704/0001-42  DUNSO: 914623988. 
Razão Social: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC 

Nome Fantasia: EBC TV BRASIL 

Situação do Fornecedor: Cjedenciado 

Ocorrência 1: | 
Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. 1 
UASG Sancionadora: 200005 - MJ-CGS-COORDENACAO GERAL DE LOGISTICA/DF 

Data Aplicação: 28/07/2010 

Número do Processo:  080010073232009 

Descrição/Justificativa: ADVERTÊNCIA POR DESCUMPRIMENTO DO ART. 65, INCISO I, ALÍNEA 
"B", 1º,DA LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DA CLáUSULA 
SEGUNDA - DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 2.9, DO CONTRATO Nº 
54/2010 

Emitido em: 14/10/2024 08:45 ide 1 
CPF: HR Nom: 



Co 

Este relatório tem por obje 
diretamente nos bancos de 

resultado da consulta é do 

da Pessoa Jurídica é extrai 

Brasil. 

Consulta realizada em: 1 

Ico FI 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

nsulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

tivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

ida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

4/10/2024 08:45:59 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: Empresa Brasil de Comunicação S.A. 
CNPJ: 09.168.704/0001-42 

Resultados da Consulta | Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inid Qneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
Í 

Órgão Gestor: CNJ 

e Inelegibilidade 

Para acessar a certidão ori 

| 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Resultado da consulta: Náda Consta 

ginal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da 

Cadastro: Cadastro Naci 

Resultado da consulta: Ng 

Para acessar a certidão ori 

Transparência 

bnal de Empresas Inidôneas e Suspensas 

da Consta 

ginal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Para acessar a certidão ori 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Náda Consta 

ginal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidad 
de serviços públicos digita 
de junho de 2017, Leinº 1 

a de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
s. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

3.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

do 



2 Ladasto Informativo G8 Lregitos Não tiuitados do setor HuDlico regerai (CLALIN) 

Consulta Credora Emissão ek h pró 

Parâmetros: CNES: 03.158.704/0001-42 

Nenhum registro incl 

A apresentação dasto documento não jlispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina 


